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Lei MuÍicipâl n'2.091. de 2.1 de setembro d€ 2025.

.DISPÓE SOBRE DIRETNZES PARA A Po TICA MWICIPAL DE

ENFRENT AMENT1 À vtotÉxtLl «)NtRÁ MULHT:RES. E DÀ out'pAs

PRomDÊ.NCIAs. "

O Prefeito Constituciorul de Catolé do Rocha - PB. o Sr. LauÍo Adolfo Maia SeÍaÍim. no uso de suas

atribuiçõcs lcgais, faço saber a que a Câmara Municipal aprovou c cu sanciono a scguinte Lei:

ArL l'- Fiça estabelecida. por meio da pÍcsente Lei, as diretrizes gerais para que o Poder Público municipal possa dsfinir e descnloh er sua politica

municipal de enficnta$cnto à riolência contra mulhcrcs, voltadas ao combatg à prclcnção. à assisGncia e à garanlia de dircitos, no

atcrdinrcnto às mulheÍes quc \ ierem a se tomar vitimas dessa violência.

§ ln - PaÍa fÚls da pÍcscntc Lei. entendc-sc poí \iolência codÍa mulhcres qualquer ação ou conduta baseáda no gênero que causc morte. dano or

sofrimento fisico, serual ou psicológico à mulhcr. tanto no ámbito públim como no privodo.

§ 2'- Para efeitos da pÍeseote Lei. entcnde-s€ como enfrentamento à violência conlra mulheÍcs a aluação aniculada entrc os divosos scn iços

públicos municipais existentçs visôndo ao desenvolvimento de çstr8tégias efetivas de pÍevcnção e de politicas que garantam o

cmpoderamento das mulheres c seus dircitos humanos. a responsabilizaçâo dos agressorcs ç a assistência qualificada às mulherçs çm

situação de Iiolência

AÍ1.2"- As diretrizes geÍais para o enfÍentamento à liolência contra mulhsres dclem ser estsbelecidas pela multiplicidade a paÍtir dc serviços

existcntes, os quais devem ser convergidos para a constÍução de uma politica pública direcionada so enliertamento à violênçia de forma

aÍliculada e intcgÍada e quc procuÍem dar coíta da compleÍdsdc da \ iolência em todas as suas csprcssôcs.

Art. 3'- Ficam etabclccidos os següintcs eitos dc ações e articulaçôes de politicas públicas que del cm oricntar a açâo golemamcntsl no

cnfrcntamento à violência contra mulheres no Municipio de Catolé do Rocha-PB:

L

II,

llt
IV

ll

Combaúc: açõçs punitivas e cumprimeíto da l,ci "Maria da Porha";

PÍevençâo: açõcs educativas e cultulú que interfiram nos padrões seristas:

Assistência: fonalccim€ o da rcde de atendimcnto e capacitação de ôgentcs públi§os:

Assistência e gaÍantia de diÍeitos: cumprimento da legislaçào nacional/intemacional e iniciativas pala o empoderamento das mulheÍcs.

AÍt. 4'- Na busca dos ciros estabelecidos no aÍtigo antcrior. rcstam estab€lecidos os següintes objctilos

Gararttü a di]ulgação, mplsmentaçào e aplicabilidade da Lei "Maia da Peúa'. por meio de difusâo da tei c do fort lecimcnto do6

instÍumentos de protsção dos direitos das mulheres em situaçâo de liolência:

CarantiÍ o atendimento às mulheres ern situação de üolência. com a ampliaçâo e foÍslecimeruo dm serviços es?eçializados, qualiÍicaçâo.

foíalecimfitos e integração dos serviços da rede de atendimento de forma a promotcr a capilaridade da ofeÍta de ateodimento, a garantia

de acesso a todas as mulheÍes,

Criar condiçõ€s paÍa a foÍmataçâo de um sistema municipal de dados sobre violência contra a mulher, para a coÍrsúução dc indicadoÍçs que

p€Írnitôm maior Ínonitoramcnto, asaliaçâo e elaboraçâo:

Garantir a inserção das mulheres vítimas de violênçia nos programas sociais de forma a fomentar sua independência e garatriÍ suô

autonomia econômica e financeira e o acesso a seus dircitos.

IV

Arr. 5" - A rede de atsndimento â mulher em situaçâo de yiolênci0 deçeÍá seÍ estabelecida nas áreas da saúde, assistência judiciária c assistêÍlcia

social. c é composta por duas principais catcgorias de scn iços:
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Nâo cspecializaôs de atendimento à mulher, que. cm geral. constinrem a pona de entÍada da mulher na rode. tris çom: hospitais, s(rviço6

dc atenção básica, programa saúde da famitia. Cent os de Referência de Assistência Social (CRAS)I

Especisliâdos de atcodimento à mulhcÍ - aqucles quc atctrdcú c\chsivamcntc a mulhdes e quc possuem expenise no temÂ da \ iolência

çonha 8s mulheÍc§-

Art.6. - Â çapacitsçâo c formação pcrúançnte dos ageltes púbticos constitü uma das ações prioritárias para a poliúca municipal dc etrfÍc am{oto

à \'iolência conüa mulheres. sendo condição básica püa um atcndimcnlo qualificado e humanizado iis mulhercs em situação de \ iolência. visando

garantir a capilaridade do atendimento. ampliando o aces§o das mulheres aos seniços públicos

Art 7 , A politica municipal de enfreotamedo à \'iolêocia contsa mulhcres deverá ser pautada pelo cnfrentamento de todas as formas d§ violêncú

conra mulheres a partir de uma perspcctila de gêncro e d€ uma visão integrsl de§te fenômeno, ondç §e possa. minimamente:

L Acolher as mulheres em siturçâo de violência. orieÍtaldo-as sobre os diferentes serviços disponiveis para a pÍc\.cnção, apoio e a§§istência

em cada caso paticular;

II. PromovsÍ o ateodimento esp€cializado c conúnuado às mulheres cm situação de violência:

lll. Articular os meios que far orcçam a imcrção da mulher no mtmdo do tsobalho e em programas d§ capacitEçâo püa o trabalho c geraçio de

renda. quando couber:

IV- Csra ir à mulher assistida as condições de acesso aos Programas de Educação formsl e nâo formal. guando couber;

v. Propiciar à mulhc,t assistida os meios para obter o apoio.iuridico necessário a çada caso especifico;

vl. Organização e manuteDção de ulra Íede de informações bá6icas, tais como os ordcroços e nomes dos responsâveis pelos serviços

especializados e não çspcçialirndos. assim como de entidad€s de apoio e ass€ssoria do Mu çipio/ Estado:

ul. DesenvolÍimcnto de ação d€ atendimento prioriúrio. csp€cialmcnte de natureza medica, psicológica' júdica e de assistência socisl- de

modo intçrdisciplina! e intersetorial, à mulhere§ em sitüa§ão de riolência:

VIIL CoDscicntização de todos, especialmentc dos que fozem o atgndimento às mulheres cm situação de liolôncia, em óÍgão§ públic!6 ou cÍt!

iísútuiçôcs priladas, sobr€ a importfuicia dE denúncia çomo forma dc idbiçâo da própria violência;

ü. Drsponibitização de cursos de treinamento espôciaüãdo no atendimento às mulhsres eÚ situ4ão de violencia:

x.Matrúençâocampliação.deac.rdocomanecc§sidade.deabrigospaÍamulhcrescmsituaçãodeviolência:

xI. Realização de campanhas contra a violência no âmbito conjugal. afetiro e doméstico:

}«L Drulgaçâo pcrmanente dos etrdereços c dos tclefones de órgãos e entidades dc atendimento à mulher em situaçâo de violênçia:

)fi[. Dsponibilização de ceâlÍal d€ atendimeoto destinada à pÍestaçâo de informaçôes por meio de cotrtsto Pe§soal, teleíôtrico ou elcÚônico c ao

Íe{EbimqÍo de deoúIlciss sórc atos de Íiolênci8 c-ontra as mulheres.

Àrt. g" - paÍa fau.er cumprir qualquer dos dispostos dcsta loi- Iica o Municipio de Catolé do Roçha autorizado a Íirmar convênios com DCS§oas

júdicas. dssde que clôs pÍeencham os rcqúsitos de idoncidadc tecnica. cienüíica. saritâria e administrativa. firados pelo órgão çompetente

responsável.

ArL9.-FicaopodeÍExecutivoautodzadoaimplEltsr,aqualquertempo.oPÍojetodaRcdedcEnftçxtamcÍttoàviolênciaDomestiçEcFamiliü

contra a Mulher, a Íim de adcqú-lo à Âúuras necessidadcs com ristas à permanente ampliação da pÍotoçâo à MulheÍ Vitima de Violênciô

Doméstica e Familiar.

Art. l0 - As dcspesas com a cxecução dc§ts Lei corrcrão poÍ conta das dotaçôe§ orçantenlárias próprias

AÍ1. I I - Esta lci ertra €m l igor na data dc sua publicação

Cabincte do PÍefeito Constitucional dc Catolé Rocha - PB. em 2.1de selcmbro de 2025

l-aunt Á Moio Serufim
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